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ANEXO I - NÍVEL SUPERIOR (ONS)  

(Consolidado com a Retificação nº 01 do Edital) 

 

Cargo  
Nº de 

Vagas 

Carga 

Horária  
Salário  
Base  

Habilitação  Atribuições do Cargo   

Contador Reserva 

Técnica¹ 
30h  

R$ 8.097,55 
+R$ 1.467,98 

(Vale 

Alimentação)¹ 

Graduação em 

Ciências Contábeis - 

Comprovante de 

Registro no Conselho 

Regional de 

Contabilidade/SC.  

Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às 

necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle 

contábil e orçamentário da Câmara Municipal; escriturar a 

contabilidade da Câmara Municipal; elaborar e assinar balanços e 

demonstrativos de contas, observando sua correta classificação e 

lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender as 

exigências legais e formais de controle; elaborar e fixar no mural da 

Câmara os relatórios e publicações contábeis oficiais exigidos por lei; 

orientar a Presidência, os Vereadores e as Comissões Permanentes e 

Especiais em matéria orçamentária e financeira e ainda, quanto a 

elaboração de emendas em projetos que envolvam matéria 

orçamentária, bem como outras matérias correspondentes a sua área 

de atuação; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários 

da execução de contratos, convênios, acordos e atos que gerem 

direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 

recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando 

orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da 

legislação aplicável; elaborar relatório de gestão fiscal da Câmara e 

demais documentos/relatórios exigidos por lei e enviá-los nos prazos 

estabelecidos aos órgãos competentes; controlar a movimentação de 

recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento das 

obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e as contas 

bancárias, para possibilitar a administração dos recursos financeiros 

da Câmara; ordenar o fluxo de informações, preparando em tempo 

hábil a consolidação do movimento contábil da Câmara Municipal e 

encaminhá-lo à Contabilidade Geral do Município; analisar os atos de 

natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando 

sua correção, para determinar ou realizar medidas de 

aperfeiçoamento de controle interno; orientar à Câmara Municipal 

quanto ao cumprimento das normas referentes à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e seus anexos e à Lei Orçamentária e seus anexos; 

controlar a execução orçamentária, analisando documentos, 

elaborando relatórios e demonstrativos, informando por escrito 

eventuais ocorrências à Diretoria Financeira; auxiliar na contabilização 

da folha de pagamento; acompanhar os gastos de pessoal do 

Legislativo, tendo em vista o cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF; participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da 

Câmara Municipal; encaminhar informações e relatórios ao Tribunal 

de Contas do Estado e outros órgãos governamentais no âmbito da 

sua área de atuação; Manter arquivo atualizado das legislações, 

instruções normativas e pareceres do Tribunal de Contas do Estado; 

elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 

para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de 

controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das 

atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 

recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 

trabalho e reuniões com outras unidades da Câmara e entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 

técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; executar outras atribuições afins.  

     

  


